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CERTIDÃO

Certifico que nesta data recebemos a Lei Municipal nº 2.138/2023 referente ao PLOE nº 03/2023, que “Dispõe sobre denominação de logradouro público no perímetro rural, Comunidade dos Capitães”.

Certifico que o Ofício nº 79/2023 que encaminhou o Autógrafo nº 06/2023, referente ao PLOE nº 03/2023 informava o número de lei 2.139/2023 a ser utilizado, no caso de sanção. 
Certifico que foi utilizado o número 2.138 ao invés do número 2.139, informado por meio do ofício acima datado. 

Certifico que fiz contato telefônico com o Procurador do Município, que justificou ter sido necessário, no ato da sanção, numerar a Lei de forma diferente, contudo obedecendo a ordem do índice de Leis Municipais, no intuito de dar maior celeridade ao processo.  

Certifico por fim que, conforme fui orientada pela Assessora Parlamentar, recebo a Lei Municipal nº 2.138/2023, referente ao PLOE nº 03/2023, com ementa “Dispõe sobre denominação de logradouro público no perímetro rural, Comunidade dos Capitães”, sem qualquer prejuízo ao processo legislativo.

Lima Duarte, 17 de março de 2023.

Emília Mansur de Souza Figueiredo
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